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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

	Processo N.° 11.054-000.130/91-14	
.

Sessão de  20 de_novembrode l g  91	 AcoRgo N..202-04.612
..

Recurso n.°	 87. 687
,_..,

Recorrera	 MARPA-MAI6ETINIEU.É PARTIC:-.:.LTDA,

Reccuid a	 DRF EM NOVO HAMBURGO - RS

DCTF - MULTA NA ENTREGA ESPONTÂNEA INTEMPESTIVA- Exi
givel a despeito do art. 138 do CTN pelo seu caráter
essencialmente mor gtorio, em consonEncia com o § 4Q
art. 11 do Decreto-Lei 2065/83. Recurso no provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes - autos de

recurso interposto por MARPA-.MWETIN.G..; ED:E PARTC,LTD,A 	 __ .

ACORDAM os Membros da Segunda C gmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimen-

Ito ao recurso. Vencidos os Conselheiros: ACÁCIA DE LOURDES RODR.	 .	 __.

. .- GUES(Frelatora)e ,.	 CABRAL GAROFAN).Designado. o Conselheiro ' ANTONIO CAR

LOS DE MORAES para redigir o acórd go.Auséntei justificadamente,

o Conselheiro SEBASTIAO BORGES TAQUAR-:

--	

'

Sala das Se (5-, em 201 novembro de 1991
///(
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VISTA EM S SAO DE	 28 FEV 1992	 .
Participaram, ainda, do presente julgamento, os ConselheirosIZJO -
ROTHE, OSCAR LUÍS DE MORAIS E JEFERSON RIBEIRO SALAZAR.
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Recurso No	 57.687 ( DOTE )

Recorçente	 MARPA - MARKEIING EDITOR IA E PARTICIPAOOES
LTDA.

AcOrdão nQ 202-04.612

RELATORIO

A recorrente foinotificada para recolher multas por atra-
so na entrega de DOTFs relativas aos meses de OS/82, 09/88, 10/SS
12/88, 03129 E 05/89, alegando falta de formulários i..4uando da opor-
tunidade do entrega de DOTFs relativas a periodos diversos, defesa
e .-;sa evidentemente prÉ-impressa, tendo declarado textualmen t e, quE-

. as DOTFIs foram entregues poucos dias após os prazos estabelecidos,
disso não decorrendo qualquer prejuízo para a União, pois OS iMpOS-

tOS informados foram recolhidos nos prazos.

•

A defesa não foi acolhida, por se referir a períodos que
não aqueles objeto da notificação. Sobre a Entrega dos documentos
espontaneamente, poucos dias após o prazo, calou-se o órgão fiscali-
zador.

Recorreu o contribuinte, invocando o art. .139 do OTW.

•

E o relatório.

VOTO VENCIDO DA CONSELHEIRA-RELATORA
ACÁCIA DE LOURDES RODRIGUES

Tendo EM vista a afirmação - não refutada pela Receita -
de entrega dos documentos com pequeno atraso, mas antes de qualquer
500 fiscal; considerando 'cambem a pública, notória E 'repetida falta
de formulários próprios no mercado, tenho que deve ser arredada
multa imposta ao contribuinte, que não tem EA obriga0o de assumir
responsabilidade que entendo ser exclusiva da autoridade fiscal, de
prover o meio material - o formulário - para cumprimento da obriga-

-segue-
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certo que não se tPM notícia de qualquer ato da Receita que au-
torizasse a entrega da Declaração redigida em qualquer papel de uso
corrente.

Penso que as obrigaçbes tributarias, somadas às que lhe
são acessórias, já constituem um peso considerável para a grande
maioria das empresas, importando o controle e o pagamento de tribu-
tOE e o cumprimento de exigÊncias outras as MàiS variadas, Um custo
considerável, não sendo razoável agravar ainda mais a sua situação,
exigindo 	 lhes que campeiem o formulário da DCTF em outras p[ 000S
quando não o encontrarem na sedo do município onde a empresa está
estabe leci da .

Ademais disso - ressalto mais uma Vez - entendo que o cum--
1 eo da obriga0o, que foi aceito sem exiOncia da

multa no ato, redime a falta e~tual,

Por essas razbes, deu provimento ao recurso.

Elras:L 	 (DF: „

	

adda	 J
acácia do lourdes ro-rigues
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VOTO DO CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS DE MORAES DESIGNADO PARA REDIGIR
O ACÓRDÃO

Como se verifica dos autos, trata-se de multa impos

ta por entrega espontânea de DCTF fora do prazo, no percentual de

50%, nos termos da lei de regencia, a qual a Recorrente pretende

ilidir ao amparo do art. 138 do CTN.

Questiona-se, ainda, como fator impeditivo do cumpri

mento tempestivo da obrigação acessória, o fato de ter faltado

formulário na praça da Recorrente e de a Repartição da Receita Fe-

deral não os ter provido.

Preliminarmente, diga-se que a responsabilidade pe-

lo cumprimento da obrigação tributária, seja ela acessória 	 ou

principal,	 inteiramente do contribuinte, a quem compete as pro-

videncias necessárias para adimpli-la.

No que tange à exclusão da responsabilidade 	 de que

trata o art. 138 do CTN, tenho que o dispositivo não alcança	 a

exigencia que se faça a título moratOrio, como e da essencia	 da

multa reduzida pela entrega da DCTF fora do prazo que, de resto,es

tá literalmente prevista no § 4Q, do art. 11, do Decreto-Lei	 nQ

2.065, de 26/10/83.

Entendo, portanto, correta a exigencia que se 	 faz

nos autos e voto porque se negue provimento ao recurso.

Sala das Se sOes, em 20 de novembro de 1991..,
Âni

O ) MORAES

Imprensa N~


